
PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

   
Despacho conjunto. - Pelo presente despacho é homologado o 
protocolo celebrado entre o Instituto do Desporto e o Instituto de 
Medicina Legal de Lisboa, em 7-3-96, com o objectivo comum de 
combater o abuso da droga a nível nacional, nomeadamente através 
da cooperação entre os referidos Institutos na execução de exames 
toxicológicos complementares de exames destinados à caracterização 
do estado de toxicodependência, previstos no Dec.-Lei 15/93, de 22-
1.  

7-3-97. - Pelo Ministro da Justiça, José Luís Lopes da Mora, Secretário 
de Estado da Justiça. - Pelo Ministro Adjunto, Júlio Francisco Miranda 
Calha, Secretário de Estado do Desporto. 


